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Apresentamos a XXXV ª edição do Boletim Temático voltado à Carreira. 

Este boletim tem como foco o entendimento dos Tribunais Superiores sobre matérias de relevo para a 

Instituição. 

Inicialmente, destacamos a atuação do Núcleo de Segunda Instância em Brasília, em casos 

emblemáticos, tanto no Superior Tribunal de Justiça como no Supremo Tribunal Federal. 

Logo após, trazemos uma seleção de julgados e notícias relevantes do Superior Tribunal de Justiça e do 

Supremo Tribunal Federal, cujo conhecimento pode nortear uma atuação estratégica.   

Por fim, sugerimos a leitura de um artigo sobre as audiências de custódia.  

Caso possua sugestões para o próximo boletim, favor enviar para 

nucleo.tribunais@defensoria.sp.gov.br. 

Desejamos uma excelente leitura do material selecionado! 

 

Cordialmente, 

 

Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores 

 ▲Voltar ao menu 
  

      Atuação do Núcleo em Brasília 
 

         HC 115.254 - STF 

A primeira decisão diz respeito a uma determinação do Supremo Tribunal Federal, de que a contagem 

do prazo para nova progressão seja iniciada quando do preenchimento dos requisitos legais para 

tanto. O julgamento foi acompanhado pelo Núcleo em Brasília com pedido de preferência.  

Ementa: Habeas Corpus. 2. Execução Penal. Progressão de regime. Data-base. 3. Nos termos da 

jurisprudência do STF, obsta o conhecimento do habeas corpus a falta de exaurimento da jurisdição 

decorrente de ato coator consubstanciado em decisão monocrática proferida pelo relator e não 

desafiada por agravo regimental. Todavia, em casos de manifesto constrangimento ilegal, tal óbice 

deve ser superado. 4. Na execução da pena, o marco para a progressão de regime será a data em 

que o apenado preencher os requisitos legais (art. 112, LEP), e não a do início do cumprimento da 

reprimenda no regime anterior. 5. A decisão que defere a progressão de regime tem natureza 

declaratória, e não constitutiva. 6. Deve ser aplicada a mesma lógica utilizada para a regressão de 

regime em faltas graves (art. 118, LEP), em que a data-base é a da prática do fato, e não da decisão 

posterior que reconhece a falta. 7. Constrangimento ilegal reconhecido, ordem concedida. (STF, HC 

115.254, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 15.12.2015, V.U, grifo nosso) 

mailto:nucleo.tribunais@defensoria.sp.gov.br


Para ter acesso ao conteúdo da decisão, na íntegra, clique aqui 

         HC 123.533 - STF  

A decisão abaixo, sobre os critérios para o estabelecimento do princípio da insignificância, inclusive em 

caso de reincidência, teve a participação do Núcleo em Brasília, na pessoa do Defensor Público Rafael 

Muneratti, que realizou sustentação oral. 

Ementa: PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CRIME DE FURTO TENTADO. REINCIDÊNCIA. 

CONCURSO DE AGENTES. 1. A aplicação do princípio da insignificância envolve um juízo amplo 

(“conglobante”), que vai além da simples aferição do resultado material da conduta, abrangendo 

também a reincidência ou contumácia do agente, elementos que, embora não determinantes, 

devem ser considerados. 2. Por maioria, foram também acolhidas as seguintes teses: (i) a 

reincidência não impede, por si só, que o juiz da causa reconheça a insignificância penal da conduta, 

à luz dos elementos do caso concreto; e (ii) na hipótese de o juiz da causa considerar penal ou 

socialmente indesejável a aplicação do princípio da insignificância por furto, em situações em que tal 

enquadramento seja cogitável, eventual sanção privativa de liberdade deverá ser fixada, como regra 

geral, em regime inicial aberto, paralisando-se a incidência do art. 33, § 2º, c, do CP no caso 

concreto, com base no princípio da proporcionalidade. 3. No caso concreto, a maioria entendeu por 

não aplicar o princípio da insignificância, reconhecendo, porém, a necessidade de abrandar o regime 

inicial de cumprimento da pena. 4. Ordem concedida de ofício, para alterar de semiaberto para 

aberto o regime inicial de cumprimento da pena imposta à paciente. (STF, HC 123533, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Roberto Barroso, j. 03.08.2015) 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, na íntegra, clique aqui 

         HC 292.273 - STJ  

 A Quinta Turma, em decisão do Relator Ministro Reynaldo da Fonseca, no julgamento do Agravo 

Regimental em Habeas corpus, admitiu a comutação da pena de Carlos Augusto Silva de Jesus, com 

base no Decreto de 2015, embora o paciente já houvesse obtido comutações anteriores. A decisão 

contou com a participação do Defensor Público Rafael Muneratti, através da interposição do agravo 

interno, e, também, de audiência com o Ministro relator. 

Trecho Pertinente da Decisão: ‘’(...) agravo regimental interposto pela Defensoria Pública contra 

decisão da minha lavra que reconheceu a perda de objeto, sob fundamento de que o Juízo a quo já 

havia concedido ao paciente a Comutação de Penas com base no Decreto n. 8172/2013 e Decreto n. 

8380/2015 (...) efetivamente, não se configurou a perda de objeto do writ, porquanto a concessão da 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28HC%24.SCLA.+E+115254.NUME.%29+OU+%28HC.ACMS.+ADJ2+115254.ACMS.%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/chba2vk
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28HC%24.SCLA.+E+123533.NUME.%29+OU+%28HC.ACMS.+ADJ2+123533.ACMS.%29&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/l285oyt


referida benesse com fundamento nos decretos de 2013 e 2015 não conduz à prejudicialidade da 

comutação pleiteada nos termos do decreto de 2010, tendo em vista que os períodos a serem 

comutados são diferentes (...) concedo a ordem de ofício, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, 

para restabelecer a decisão do MM. Juiz da Vara de Execuções Criminais, que deferiu a comutação de 

penas, nos termos do Decreto n. 7.420/2010. *...+’’. (STJ, Agravo Regimental no Habeas corpus 

292.273, Quinta Turma, Relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, j. 17.03.2016) 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, na íntegra, clique aqui 

▲Voltar ao menu 
 

      Seleção de Notícias e Julgados do Superior Tribunal de Justiça 
 

1.   DIREITO CIVIL 

 

1.1.                     FAMÍLIA E SUCESSÕES  

Tribunal nega penhora de único bem de família para pagamento de dívida  

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou uma decisão colegiada (acórdão) do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que determinava a penhora de um único bem de família 

para pagamento de uma dívida fiscal. 

[...] 

Primeiro grau 

O juízo de primeiro grau reconheceu a condição de bem de família, assegurando sua 

impenhorabilidade. Inconformado, o Estado de Minas Gerais recorreu ao TJMG, que aceitou a 

penhora, considerando o fundamento de  que ela “não recaiu sobre bem determinado, mas, apenas, 

sobre parte dos direitos hereditários do falecido”. 

[...] 

Para o ministro, a impenhorabilidade do bem de família visa preservar o devedor do 

constrangimento do despejo que o relegue ao desabrigo. “E tal garantia deve ser estendida, após a 

sua morte, à sua família, no caso dos autos, esposa e filha, herdeiras necessárias do autor da 

herança”, disse. 

No voto, aprovado por unanimidade pelos ministros da Terceira Tuma, Villas Bôas Cueva 

restabeleceu integralmente a sentença do juízo de primeiro grau. 

Ementa: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. FAMÍLIA E SUCESSÕES. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

IMÓVEL RESIDENCIAL. ACERVO HEREDITÁRIO. ÚNICO BEM. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. 

LEI Nº 8.009/1990. DIREITO CONSTITUCIONAL À MORADIA. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. ARTS. 

1º, III, E 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A proteção instituída pela Lei nº 8.009/1990 impede a 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=58849223&num_registro=201400803523&data=20160321&formato=PDF


penhora sobre direitos hereditários no rosto do inventário do único bem de família que compõe o 

acervo sucessório. 2. A garantia constitucional de moradia realiza o princípio da dignidade da pessoa 

humana (arts. 1º, III, e 6º da Constituição Federal). 3. A morte do devedor não faz cessar 

automaticamente a impenhorabilidade do imóvel caracterizado como bem de família nem o torna 

apto a ser penhorado para garantir pagamento futuro de seus credores 4. Recurso especial provido. 

(STJ, Recurso Especial 1.271.277, Relator Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, j. 15.03.2016, V.U) 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

 

Interesse econômico não justifica pedido de anulação de registro de paternidade  

É ilegítimo o pedido de anulação de filiação quando o interesse dos autores da petição for 

unicamente patrimonial. A tese foi definida pelos ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) ao analisar caso em que a responsável pelo espólio (conjunto de bens deixados por 

alguém ao morrer) buscava impugnar a paternidade de herdeiros. Se a impugnação fosse deferida, 

haveria alteração na partilha da herança. O pedido foi negado, de forma unânime. 

A ação de anulação de paternidade narra que a autora do pedido é prima dos réus, que têm genitor 

falecido. Todos os primos são sucessores da irmã do genitor dos requeridos, também falecida. De 

acordo com o processo, o patrimônio a ser dividido na ação de inventário superaria dois milhões de 

reais. 

[...] 

No caso concreto analisado, além da restrição à propositura da ação por terceiro, o ministro Salomão 

destacou que o interesse da inventariante na eventual anulação era nitidamente de caráter 

patrimonial. “A recorrente deixa cristalino o mero interesse econômico na impugnação da 

paternidade dos demais herdeiros, o que afasta, a meu juízo, sua legitimidade para a causa”, disse o 

relator no voto. 

 Salomão destacou que configuraria caso distinto do analisado pela turma se a discussão da anulação 

do registro fosse motivada por alegação de falsidade ideológica. Nessa situação, afirmou o ministro, 

a legitimidade poderia ser pleiteada por outras pessoas, como os herdeiros, pois a demanda seria 

fundada na validade do registro, e não na ação de negatória de filiação. “Com efeito, a distinção é de 

suma importância para não se invocar o precedente acima em demandas nas quais se busca 

impugnar a paternidade, pois, conforme anunciado, a causa de pedir é a nulidade do registro de 

nascimento decorrente de sua falsidade”, finalizou o ministro. 

O processo analisado pelo STJ está em segredo de justiça. 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201271277
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/STJ-nega-penhora-de-%C3%BAnico-bem-de%20fam%C3%ADlia-para-pagamento-de-d%C3%ADvida


Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

 

Falta de diálogo entre ex-cônjuges não inviabiliza guarda compartilhada  

Em decisão unânime, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão de 

tribunal estadual que negara a ex-cônjuge o direito de exercer a guarda compartilhada dos filhos, por 

não existir uma convivência harmoniosa entre os genitores. 

A guarda foi concedida à mãe, fato que ensejou o recurso do pai ao STJ. Ele alegou divergência 

jurisprudencial, além de violação ao artigo 1.584, parágrafo 2º, do Código Civil, sob o argumento de 

que teria sido desrespeitado seu direito ao compartilhamento da guarda. 

[...] 

O relator citou exemplos de motivos aptos a justificar a supressão da guarda, como ameaça de 

morte, agressão física, assédio sexual, uso de drogas por um dos genitores. Situações que, segundo 

Sanseverino, inviabilizam o convívio saudável com os filhos. 

A turma determinou o retorno do processo ao Tribunal para novo julgamento do pedido de guarda, 

com a devida apreciação de provas e análise das demais questões alegadas na apelação do pai. 

O número do processo não será divulgado por estar em segredo de justiça. 

 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 
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1.2   RESPONSABILIDADE CIVIL 

Em caso de transtorno no uso de cartão de crédito, nem sempre cabe indenização  

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, na cobrança indevida inserida em 

cartão de crédito, é necessária a comprovação de danos imateriais – inscrição em cadastro de 

inadimplentes, protesto ou publicidade negativa perante a comunidade – para que se possa requerer 

responsabilização por danos morais. 

O colegiado entendeu, seguindo voto da ministra Isabel Gallotti, que a inscrição indevida em 

cadastro de inadimplentes configura dano moral in re ipsa. Isso porque a publicidade decorrente de 

tais cadastros desabonadores atinge direito da personalidade (imagem e honra), não havendo 

necessidade de se questionar sobre as características subjetivas do lesado para que se imponha o 

dever de indenizar. 

Por outro lado, o simples recebimento de fatura de cartão de crédito, na qual incluída cobrança 

indevida, não constitui ofensa a direito de personalidade, não causando, portanto, por si só, dano 

moral objetivo. 

[...] 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Interesse-econ%C3%B4mico-n%C3%A3o-justifica-pedido-de-anula%C3%A7%C3%A3o-de-registro-de-paternidade
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Falta-de-di%C3%A1logo-entre-ex%E2%80%93c%C3%B4njuges-n%C3%A3o-inviabiliza-guarda-compartilhada


Em seu voto, a ministra Gallotti destacou que, no caso, cabia ao consumidor tão somente o 

ressarcimento pelo dano patrimonial. Ocorre que não se demonstrou o pagamento, somente a 

cobrança indevida. 

[...] 

“Penso que a banalização do dano moral, em caso de mera cobrança indevida, sem repercussão em 

direito da personalidade, aumentaria o custo da atividade econômica, o qual oneraria, em última 

análise, o próprio consumidor”, afirmou a relatora. 

 

Ementa: RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CARTÃO DE CRÉDITO. COBRANÇA INDEVIDA. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. MERO TRANSTORNO. 1. Não 

configura dano moral in re ipsa a simples remessa de fatura de cartão de crédito para a residência do 

consumidor com cobrança indevida. Para configurar a existência do dano extrapatrimonial, há de se 

demonstrar fatos que o caracterizem, como a reiteração da cobrança indevida, a despeito da 

reclamação do consumidor, inscrição em cadastro de inadimplentes, protesto, publicidade negativa 

do nome do suposto devedor ou cobrança que o exponha a ameaça, coação, constrangimento. 2. 

Recurso conhecido e provido. (STJ, Recurso Especial 1.550.509, Quarta Turma, Relatora Ministra 

Maria Isabel Gallotti, j. 03.03.2016, V.U) 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

 

Empresa terá de pagar por danos a mulher que engravidou usando anticoncepcional  

Os ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitaram o pedido da empresa 

Schering-Plough para se isentar do pagamento de danos morais e materiais em um caso de 

consumidora que ficou grávida enquanto utilizava um anticoncepcional. 

A empresa argumentava que a consumidora não leu a bula do remédio, e que não existe garantia de 

100% de funcionamento do método contraceptivo, o que, segundo a recorrente, estava expresso na 

bula. 

Para os ministros, o fato de nenhum método contraceptivo ser imune a falhas não isenta a 

responsabilidade da empresa. No caso apreciado, os magistrados destacaram que a empresa não 

apresentou nenhuma prova de que a consumidora teve alguma conduta no sentido de prejudicar a 

efetividade do remédio. 

 

A decisão não foi disponibilizada. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201550509
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Em-caso-de-transtorno-no-uso-de-cart%C3%A3o-de-cr%C3%A9dito,-nem-sempre-cabe-indeniza%C3%A7%C3%A3o


Para ter acesso ao andamento do processo, clique aqui 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 

 ▲Voltar ao menu 
 

2.   DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

2.1 INTIMAÇÃO 

É nula notificação por correspondência recebida por um terceiro alheio ao processo  

É nula intimação do devedor feita por instituição financeira que não tenha se dirigido à sua pessoa, 

processada por carta com aviso de recebimento no qual consta como recebedor um terceiro, alheia 

aos autos e desconhecido. 

A decisão foi da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do Tribunal 

de Justiça da Paraíba (TJPB), restabelecendo o entendimento do juízo de primeiro grau, para quem a 

notificação do devedor deveria ter sido realizada pessoalmente. 

[...] 

Moura Ribeiro sublinhou que a intimação, “sempre pessoal”, pode ser realizada de três maneiras: 

por solicitação do oficial do registro de imóveis; por oficial de registro de títulos e documentos da 

comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la; ou pelo correio, com aviso 

de recebimento. 

“A necessidade de intimação pessoal decorre do fato de a Constituição Federal ter previsto a 

propriedade como direito fundamental em seu art. 5º, inciso XXII, justificando a exigência de que 

se dê um tratamento rigoroso ao procedimento que visa a desapossar alguém (devedor) de tal 

essencial direito”, justificou. *grifo nosso+ 

 

Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA DE BEM IMÓVEL. LEI Nº 

9.514/1997. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. EXEGESE DO ART. 26 § 3º. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 1. Na alienação fiduciária em garantia de bem imóvel, vencida e não paga, no todo ou em 

parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á [...] a propriedade do imóvel em 

nome do fiduciário (art. 26, caput, da Lei nº 9.514/1997). 2. Ao fiduciante é dada oportunidade de 

purgar a mora. Para tanto, deverá ser intimado pessoalmente, ou na pessoa de seu representante 

legal ou procurador regularmente constituído. 3. A intimação, sempre pessoal, pode ser realizada de 

três maneiras: (a) por solicitação do oficial do Registro de Imóveis; (b) por oficial de Registro de 

Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la; ou 

(c) pelo correio, com aviso de recebimento, sendo essa a melhor interpretação da norma contida no 

art. 26, §3º, da Lei nº 9.514/1997. 4. É nula a intimação do devedor que não se dirigiu à sua pessoa, 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201452306
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Empresa-ter%C3%A1-de-pagar-por-danos-a-mulher-que-engravidou-usando-anticoncepcional


sendo processada por carta com aviso de recebimento no qual consta como receptor pessoa alheia 

aos autos e desconhecida. 5. Recurso especial provido para restabelecer a liminar concedida pelo 

juízo de piso até o final julgamento do processo. (STJ, Recurso Especial 1.531.144, Terceira Turma, 

Relator Ministro Moura Ribeiro, j. 15.03.2016, V.U., grifo nosso) 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 

 ▲Voltar ao menu 
 

2.2 NOVO CPC 

Honorários e prazos processuais, como intimação, também mudam no novo CPC  

O novo CPC traz uma regulamentação inovadora no que se refere aos prazos processuais. Nesse 

sentido, o artigo 218 assinala que quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as intimações 

somente obrigarão a comparecimento após decorridas 48 horas. O CPC de 1973, no seu artigo 192, 

previa o prazo de apenas 24 horas. 

Além dessa alteração, a nova lei processual inova ao prever que contagem dos prazos deverá ser 

diária, computando-se somente os dias úteis. O parágrafo único, do artigo 219, ressalva que a regra 

somente se refere aos prazos processuais. 

O novo CPC estabelece ainda que o curso do prazo processual fica suspenso nos dias compreendidos 

entre 20 de dezembro e 20 de janeiro. Entretanto, no parágrafo 1º, do artigo 220, expressamente 

determina que os juízes, os membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia 

Pública e os auxiliares da Justiça exercerão suas atribuições dentro do prazo mencionado. 

A nova lei criou também um prazo único de 15 dias úteis para a quase totalidade dos diversos 

recursos contra decisões e extinguiu determinados recursos previstos no código anterior: os 

embargos infringentes, cabíveis contra decisão não unânime dos tribunais, e o agravo retido, 

cabível contra decisões não finais no curso do processo, as quais passam a ser combatidas em sede 

de agravo de instrumento, buscando dar maior dinâmica ao processo. 

Quanto ao prazo para o pedido de vista no STJ, os ministros da corte decidiram manter os 60 dias, 

prorrogáveis por mais 30, enquanto o novo CPC estabelece 10 dias. A medida é para que os 

magistrados tenham mais tempo para apreciar as ações e para preparar os votos, como é feito 

atualmente. Além disso, os embargos de declaração terão que ser publicados na pauta 

obrigatoriamente. 

[...] 

Personalidade Jurídica 

O novo Código estabelece também requisitos e regras procedimentais para a desconsideração da 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201531144
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personalidade jurídica das sociedades, medida que autoriza a responsabilização direta dos sócios 

por dívidas da sociedade em caso de fraudes ou desrespeito à lei. O Código Civil anterior era 

obscuro nesse ponto e não trazia de forma clara o procedimento a ser seguido para obtenção da 

medida. 

A nova lei introduz ainda algumas mudanças significativas em relação ao tema de intervenção de 

terceiros. Uma das mais significativas é a inclusão de uma nova modalidade: o amicus curiae, até 

então somente prevista no âmbito do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF). 

A partir da leitura do caput do artigo 138, do novo CPC, é possível vislumbrar dois requisitos mínimos 

para o ingresso como amicus curiae: relevância da matéria e especificidade do tema objeto da 

demanda ou repercussão social da controvérsia. [grifos nossos] 

 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 

 

Novo CPC muda rotinas no STJ em favor dos cidadãos e advogados  

Passou a vigorar nesta sexta-feira (18) o novo Código de Processo Civil (CPC). Sancionada com vetos 

há um ano pela presidente Dilma Rousseff, a Lei 13.105/15, que institui o novo código, substitui uma 

legislação processual que estava em vigor desde 1973. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) teve importante papel na formulação do novo CPC. A comissão 

de 12 juristas criada para elaborar o anteprojeto foi presidida por Luiz Fux, à época ministro do STJ, 

hoje do Supremo Tribunal Federal (STF). 

A partir de junho de 2010, o texto foi debatido no Senado e na Câmara. Em dezembro de 2014, 

seguiu para votação final no plenário do Senado e depois foi encaminhado à Presidência da 

República para sanção. 

Pacote de mudanças 

Para se adequar aos novos ritos impostos pelo CPC, a Secretaria Judiciária (SJD), a Secretaria dos 

Órgãos Julgadores (SOJ) e a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STI) trabalharam 

em conjunto. O chamado “pacote do novo CPC” inclui uma série de medidas que tendem a ajustar o 

sistema informatizado do tribunal –Sistema Justiça – às inovações requeridas pelo novo processo 

civil. 

[...] 

As alterações propostas devem resultar em um novo fluxo do processo na SJD. Na primeira etapa, a 

principal novidade é a criação do serviço de indexação legislativa, que indicará os dispositivos legais 

discutidos no recurso. Na fase de autuação, será necessário incluir o nome das sociedades de 

advogados, como exige o novo CPC. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm


Nessa etapa inicial, de formação do processo, serão inseridos no sistema os dados necessários à 

realização da triagem processual, que inclui a verificação de pressupostos recursais objetivos, o 

cotejo analítico dos agravos com as decisões de inadmissibilidade do recurso especial e a análise de 

temas jurídicos com base em matéria repetitiva, repercussão geral e súmulas do STJ e do STF. 

Atualmente, a triagem realizada pela SJD responde por uma redução de 40% no número de 

processos distribuídos aos gabinetes dos ministros. 

O novo CPC aumenta a complexidade da triagem, pois passa a haver distinção entre vícios 

processuais sanáveis e insanáveis. Até aqui, todos os processos com falhas eram encaminhados ao 

Núcleo de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos (Nurer) para decisão sumária. Agora, diante da 

identificação de vícios passíveis de correção, a parte deverá ser intimada. 

A análise de temas jurídicos passará por uma mudança de metodologia com a criação da indexação 

legislativa, cujas informações sobre os dispositivos legais em debate vão permitir uma comparação 

mais ágil e ampla com as súmulas e decisões em repetitivos e repercussão geral. Esse trabalho será 

implantado gradativamente e seguirá diretrizes a serem estabelecidas pelo Nurer. 

[...] 

 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 
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3.   DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. EDUCAÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DE PRETERIÇÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUPRIR CARGO VAGO EFETIVO 

COM BASE EM PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO 

STF. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Mandado de segurança impetrado em prol da nomeação de 

candidata aprovada na 9ª (nona) colocação, fora das (3) três vagas do Edital (fl. 39). A recorrente 

alega preterição em razão da comprovada contratação de 16 (dezesseis) temporários para o 

suprimento de cargos vagos, nos termos de portaria. 2. Não há falar em litisconsórcio passivo 

necessário com os demais 5 (cinco) aprovados em colocação superior, pois a outorga do direito 

pedido não usurparia vaga de outrem, já que o número de contratados temporários – 16 (dezesseis) 

– supera em muito a quantidade de candidatos no cadastro de reserva – 6 (seis) – no caso concreto. 

3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já pacificou que a contratação temporária não pode 

ser realizada para o suprimento de cargos efetivos e, sim, apenas para atender ao excepcional 

interesse público, previsto em lei, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal. Precedentes: 

AgR no AI 788.628/GO, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, acórdão eletrônico 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Novo-CPC-muda-rotinas-no-STJ-em-favor-dos-cidad%C3%A3os-e-advogados


publicado no DJe-220 em 8.11.2012; e ED no RE 474.657/RN, Relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira 

Turma, publicado no DJe-047 em 14.3.2011 e no Ementário vol. 2480-02, p. 330. Recurso ordinário 

provido. 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui  
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4. DIREITO PENAL 

 

Sexta Turma nega habeas corpus para trancar ação contra padre acusado de racismo  

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou nesta quinta-feira (17) um pedido de 

habeas corpus para trancar ação penal contra um padre, acusado de racismo, por ter feito acusações 

discriminatórias à religião espírita e às de matriz africana, como a umbanda e o candomblé, em 

passagens de um dos seus livros publicados. 

[...] 

“Tratando-se de crime de racismo, incide sobre o tipo penal a cláusula de imprescritibilidade prevista 

no art. 5º, XLII, da Constituição Federal”, afirmou Ericson Maranho. 

Segundo ele, também não prospera a alegação da defesa de que o acusado foi denunciado "pela 

prática e incitação de discriminação ou preconceito religioso", o que não se enquadraria dentro 

definição do crime de racismo, não sendo aplicável a cláusula de imprescritibilidade prevista na 

Constituição. 

“Ocorre que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do STJ é firme no sentido de que o crime 

de racismo não se restringe aos atos preconceituosos em função de cor ou etnia, mas abrange todo 

ato discriminatório praticado em função de raça, cor, etnia, religião ou procedência”, afirmou. 

 

Ementa: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. RACISMO. CRIME 

IMPRESCRITÍVEL. ART. 20, §2º, DA LEI N. 7.716/1989. ABRANGÊNCIA DA CONDUTA DE INCITAR À 

DISCRIMINAÇÃO RELIGIOSA. TRANCAMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. INICIAL ACUSATÓRIO QUE DESCREVE FATOS QUE, EM TESE, CARACTERIZAM A 

CONDUTA TÍPICA E PERMITEM O EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA 

ANTERIOR À LEI N. 11.719/2008. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 

ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CONDUTA. NECESSIDADE DE EXAME DETALHADO DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE COM OS ESTREITOS LIMITES DA VIA ELEITA. HABEAS 

CORPUS NÃO CONHECIDO. – O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira 
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Turma do Supremo Tribunal Federal, passou a inadmitir habeas corpus substitutivo de recurso 

próprio, ressalvando, porém, a possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de flagrante 

constrangimento ilegal. – O trancamento de inquérito policial ou de ação penal por meio de habeas 

corpus é medida excepcional, somente autorizada em casos em que fique patente, sem a 

necessidade de análise fático-probatória, a atipicidade da conduta, a absoluta falta de provas da 

materialidade e indícios da autoria ou a ocorrência de alguma causa extintiva da punibilidade, o que 

não ocorre no presente caso. – Não procede a preliminar de prescrição da pretensa punitiva estatal, 

uma vez que o paciente foi denunciado como incurso no art. 20 da Lei n. 7.716/1989. Tratando-se de 

crime de racismo, incide sobre o tipo penal a cláusula de imprescritibilidade prevista no art. 5º, XLII, 

da Constituição Federal. – A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que o crime de racismo não se restringe aos atos preconceituosos em 

função de cor ou etnia, mas abrangem todo ato discriminatório praticado em função de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência, conforme previsão literal do art. 20 da Lei n. 7.716/1989. – A denúncia 

preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo fatos que, em tese, 

configuram o crime previsto no art. 20, parágrafos 2o e 3o da Lei n° 7.716/89. A inicial acusatória 

apontou de forma clara qual teria sido a conduta típica, quem a praticou, de que modo o fez, 

delimitando o período em que foi perpetrada, esclarecendo, ainda, o número de exemplares da obra 

que já haviam sido vendidos e os locais onde podiam ser adquiridos, tudo de forma a permitir o 

pleno exercício do direito de defesa por parte do acusado. Dessa forma, não há que se falar em 

inépcia da denúncia. – Não é nula a decisão que recebe a denúncia com fundamentação sucinta, 

notadamente quando se trata de decisão anterior à edição da Lei n. 11.719/2008. – Não há como 

acolher a alegação de falta de justa causa por atipicidade objetiva e subjetiva da conduta, pois como 

afirmado pelo próprio impetrante na inicial, a investigação dessa tese implica "necessária incursão, 

ainda que perfunctória, pela prova que acompanha a denúncia”, procedimento que, sabidamente, é 

incompatível com os estreitos limites da via eleita, que não admite dilação probatória. – Mostra-se 

extremamente prematuro chegar-se a qualquer conclusão sobre a tipicidade ou não da conduta 

imputada ao paciente antes de concluída a instrução criminal do feito, que deve ser reservada para 

as instâncias ordinárias. Deferir o pedido da defesa implica em impedir antecipadamente o 

Ministério Público de provar os fatos que imputou ao acusado na denúncia, providência que somente 

pode ser concretizada quando de forma evidente e inequívoca constatar-se a atipicidade da conduta, 

o que não ocorre no presente caso. Habeas corpus não conhecido, cassada a liminar. (STJ, Habeas 

corpus 143.147, Sexta Turma, Relator Ministro Ericson Maranho, j. 17.03.2016, V.U) 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 
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5. DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Apresentação de identidade falsa não constitui exercício de autodefesa  

Em julgamento de habeas corpus, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou 

entendimento já pacificado na corte no sentido de que a conduta de apresentar falsa identidade 

perante autoridade policial, para se livrar de flagrante de roubo, caracteriza o crime previsto no artigo 

[...] 

Nefi Cordeiro observou, ainda, que o STJ compartilha do mesmo entendimento e citou precedente, 

também da Sexta Turma, no qual o colegiado classificou o comportamento como censurável e firmou a 

impossibilidade de isentar da responsabilidade aquele que dificulta os trabalhos investigativos. 

 

Ementa: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO. FURTO QUALIFICADO. 

INTERIOR DE ÔNIBUS COLETIVO. SUBTRAÇÃO DE UM CELULAR DE PASSAGEIRA. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. FALSA IDENTIDADE. ATIPICIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. 

Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o 

writ em substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão criminal, admitindo-se, de ofício, a 

concessão da ordem ante a constatação de ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia. 2. 

Sedimentou-se a orientação jurisprudencial no sentido de que a incidência do princípio da 

insignificância pressupõe a concomitância de quatro vetores: a) a mínima ofensividade da conduta do 

agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 3. Conquanto de pequeno valor a 

res furtiva, avaliado em cerca de R$ 35,00, equivalente à época a 6,8% do salário mínimo, o paciente é 

contumaz na prática de furtos da mesma natureza na vizinhança, é réu em outros processos, além de 

ter sido considerada a precária situação financeira da vítima. 4. A conduta do paciente, reincidente em 

crimes contra patrimônio, não pode ser considerada de inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado, 

nos termos da orientação jurisprudencial do STJ. 5. O Superior Tribunal de Justiça firmou a 

compreensão de que a conduta de atribuir-se falsa identidade, perante autoridade policial, para se 

livrar de flagrante de roubo, caracteriza o crime do art. 307 do Código Penal, sendo inaplicável a tese 

de autodefesa (HC 220.492/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 

26/02/2014) 6. Habeas corpus não conhecido. (STJ, Habeas corpus 250.126, Sexta Turma, Relator 

Ministro Nefi Cordeiro, j. 10.03.2016, V.U) 
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Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 

 

Ministro aplica nova lei da infância e garante prisão domiciliar a mãe de filho pequeno  

Com base no Estatuto da Primeira Infância – Lei 13.257/16, que entrou em vigor na última quarta-feira 

(9) –, o ministro Rogerio Schietti Cruz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), concedeu liminar para 

substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar no caso de uma jovem mãe de 19 anos acusada de 

tráfico de drogas. Grávida e com um filho de dois anos, ela foi detida quando tentava entrar com uma 

porção de cocaína e duas de maconha no presídio onde seu companheiro cumpre pena, em São Paulo. 

De acordo com o ministro, a doutrina da proteção integral e o princípio da prioridade absoluta à 

infância, previstos no artigo 227 da Constituição, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na 

Convenção Internacional dos Direitos da Criança, ocupam uma “posição central” no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Entre várias outras inovações legislativas, o Estatuto da Primeira Infância alterou o artigo 318 do 

Código de Processo Penal (CPP) para permitir que a prisão preventiva seja substituída pela domiciliar 

quando se tratar de mulher gestante ou com filho de até 12 anos incompletos. Essa possibilidade, 

segundo Schietti, está perfeitamente ajustada aos fundamentos da nova lei, especialmente ao 

“fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado e educação de seus filhos na primeira 

infância”. 

Faculdade do juiz 

O ministro afirmou que o artigo 318 do CPP traz uma faculdade, e não uma obrigação, para o juiz. Do 

contrário, disse, “toda pessoa com prole na idade indicada no texto legal” teria assegurada a prisão 

domiciliar, mesmo que fosse identificada a necessidade de medida mais severa. 

No entanto, ao analisar as particularidades do caso, Schietti considerou cabível o benefício da prisão 

domiciliar, pois a jovem, além de mãe e gestante (dois requisitos do CPP), é primária, tem residência 

fixa e não demonstrou periculosidade que justificasse a prisão preventiva como única hipótese de 

proteção à ordem pública. 

A liminar foi concedida em habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública de São Paulo. Com isso, a 

acusada poderá permanecer em prisão domiciliar até o julgamento do mérito pela Sexta Turma do STJ. 

Trecho Pertinente da Decisão: ‘’(...) estaria sofrendo constrangimento ilegal em decorrência de 

decisão proferida (...) o rigor de tal entendimento é mitigado, mercê da necessidade de correção 

prematura de constrangimento ilegal manifesto, como o que se verifica na hipótese. De início, impõe-

se destacar a entrada em vigor, no dia 9/3/2016, da Lei n. 13.257/2016, a qual estabelece conjunto de 

ações prioritárias que devem ser observadas na primeira infância (...) a violação da prisão domiciliar 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20250126
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Apresenta%C3%A7%C3%A3o-de-identidade-falsa-n%C3%A3o-constitui-exerc%C3%ADcio-de-autodefesa
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art318


importará o restabelecimento da prisão preventiva, como também poderá ser esta novamente 

aplicada se sobrevier situação que configure a exigência da cautelar mais gravosa (...)’’. (STF, Habeas 

corpus 351.494, Sexta Turma, Relator Ministro Rogério Schietti Cruz, j. 10.03.2016) 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 
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6.       DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

Segunda Turma mantém condenação de empresa por publicidade infantil indevida  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve nesta quinta-feira (10) a condenação 

proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) de uma empresa do ramo alimentício 

por publicidade voltada ao público infantil, caracterizada como venda casada. 

A ação civil pública foi proposta pelo Ministério Público Estadual de São Paulo contra campanha 

publicitária promovida pela empresa, que oferecia relógios inspirados em personagens infantis, caso o 

consumidor adquirisse cinco pacotes de bolachas e pagasse mais cinco reais.   

A empresa alegou que a campanha publicitária era dirigida aos pais. Negou, assim, a acusação de se 

tratar de prática enganosa, abusiva e ilegal, segundo o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e o 

Código Brasileiro de Autoregulamentação Publicitária. 

Condenada pelo TJSP, a empresa recorreu então ao STJ. O recurso especial foi relatado pelo ministro 

Humberto Martins, que manteve a decisão do tribunal paulista, por considerar que a campanha 

publicitária se trata de uma venda casada que “aproveita da ingenuidade das crianças”. 

“Ficou configurada a venda casada, não tenho dúvida. Entendo ser irretocável o acórdão”, afirmou o 

ministro ao apresentar seu voto, referindo-se à decisão colegiada dos desembargadores TJSP. 

Os demais ministros da Segunda Turma acompanharam o voto do relator. Para o ministro Herman 

Benjamin, trata-se de uma “aberração” e de um “caso paradigmático” no STJ, que servirá de referência 

para as campanhas publicitárias da indústria alimentícia. 

Para a ministra Assusete Magalhães, presidente da Segunda Turma, trata-se de um “caso típico de 

publicidade abusiva e de venda casada, igualmente vedada pelo CDC, numa situação mais grave por 

ter como público alvo a criança”. 

 

Ementa: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 284/STF. VENDA CASADA CARACTERIZADA. ARGUMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO 
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IMPROVIDO. (STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 03.08.2015).  

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 
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      Notícias de Julgados do Supremo Tribunal Federal 
 

1)  DIREITO CIVIL 

 

Estado tem responsabilidade sobre morte de detento em estabelecimento penitenciário 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, em sessão nesta quarta-feira (30), que a morte 

de detento em estabelecimento penitenciário gera responsabilidade civil do Estado quando houver 

inobservância do seu dever específico de proteção. Por unanimidade, os ministros negaram 

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 841526, interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul 

contra acórdão do Tribunal de Justiça local (TJ-RS) que determinou o pagamento de indenização à 

família de um presidiário morto. O recurso tem repercussão geral reconhecida e a solução será 

adotada em pelo menos 108 processos sobrestados em outras instâncias. 

No caso dos autos, o estado foi condenado ao pagamento de indenização pela morte de um detento 

ocorrida na Penitenciária Estadual de Jacuí. Segundo a necropsia, a morte ocorreu por asfixia mecânica 

(enforcamento), entretanto, não foi conclusivo se em decorrência de homicídio ou suicídio. Em 

primeira instância, o Rio Grande do Sul foi condenado a indenizar a família do detento. Ao julgar 

recurso do governo estadual, o TJ-RS também entendeu haver responsabilidade do ente estatal pela 

morte e manteve a sentença. 

[...] 

Na qualidade de amicus curiae (amigo da Corte), o representante da Defensoria Pública da União 

(DPU) João Alberto Simões Pires Franco afirmou que embora a prova não tenha sido conclusiva quanto 

à causa da morte, o Rio Grande do Sul falhou ao não fazer a devida apuração, pois não foi instaurado 

inquérito policial ou sequer procedimento administrativo na penitenciária para este fim. Em seu 

entendimento, o fato de um cidadão estar sob a custódia estatal em um presídio é suficiente para 

caracterizar a responsabilidade objetiva em casos de morte. 

[...] 

Ao final do julgamento, foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “Em caso de inobservância de 
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seu dever específico de proteção previsto no artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, o Estado é 

responsável pela morte de detento”. 

 

Para ter acesso à noticia, na integra, clique aqui 
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2)  DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

Presidente do STF apresenta propostas para atuação mais eficaz do Judiciário em 2016 

"Em que pese vivermos hoje em um cenário nacional e internacional de incertezas e dificuldades, o 

Judiciário não tem medido esforços para mitigar os problemas sofridos pela sociedade brasileira, ao 

desempenhar as tarefas que lhe competem com altivez e senso de responsabilidade." A declaração é 

do presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, no 

discurso que marcou a abertura do Ano Judiciário 2016, realizada nesta segunda-feira (1º), no Plenário 

da Corte. 

Na cerimônia, o ministro apresentou as propostas de atuação do Judiciário para 2016 e fez um balanço 

das ações do STF e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no ano passado. Lewandowski afirmou que 

ainda prevalece no país uma cultura de “extremada litigiosidade” revelada no aumento exponencial do 

número de processos trazidos à apreciação do  Poder Judiciário. De acordo com dados estatísticos 

citados pelo presidente sobre a atuação do Judiciário, 90 mil novos casos ingressaram no STF em 2015. 

Nas demais instâncias, foram ajuizadas cerca de 30 milhões de novas ações, totalizando 

aproximadamente 100 milhões de processos em tramitação. “Para fazer frente a essa crescente massa 

de feitos, demos ênfase, no STF, ao julgamento de temas com repercussão geral reconhecida, sem, 

contudo, descuidarmos dos denominados hard cases, cuja solução reverberou intensamente na 

sociedade brasileira”, disse. 

Quanto à atuação do Plenário do STF, o presidente informou que, com o objetivo de diminuir o acervo, 

pretende, com a colaboração dos demais ministros da Corte, propor soluções alternativas. Dentre elas, 

o julgamento de novas categorias de processos pelo Plenário Virtual. “Iniciaríamos com feitos que 

usualmente são julgados em listas, tais como embargos de declaração e agravos regimentais, e ainda 

outros que, como regra, não comportam sustentação oral, ressalvados os pedidos de destaque 

formulados pelas partes”. 

Outra ação pretendida pelo ministro é a de continuar a priorizar a devolução e o julgamento de 

processos com pedidos de vista. De acordo com Lewandowski, foram julgados 101 processos com 

pedido de vista em 2015. “Pretendemos persistir nessa senda, que se revelou assaz profícua, mas, para 

tanto, é preciso que contemos com o apoio e a cooperação dos membros da Casa para que liberem os 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=313198


processos com vista, sob sua responsabilidade, desde que – por óbvio – entendam que estejam eles 

maduros para apreciação do Plenário”, afirmou. 

O ministro destacou também os benefícios trazidos pelo instituto da Repercussão Geral, que liberou 

um total de 28.411 processos sobrestados nas instâncias inferiores aguardando o julgamento do STF. 

O presidente também se comprometeu a apresentar à Comissão de Regimento da Casa algumas 

propostas para adequação no Regimento Interno ao novo Código de Processo Civil. Estimou ainda para 

o final de março a apresentação de minuta para revisão final do Estatuto da Magistratura. 

“Como demonstram os projetos e as ações que acabamos de destacar, não obstante o severíssimo e 

inusitado corte orçamentário que foi imposto ao Poder Judiciário, pela implacável tesoura fiscal 

brandida em conjunto pelo Executivo e pelo Legislativo, os juízes brasileiros continuam atuantes, 

coesos e determinados no cumprimento de sua missão constitucional, que tem por fim, em última 

análise, oferecer aos cidadãos brasileiros uma prestação jurisdicional de qualidade crescente”, 

declarou o presidente. 

CNJ 

Em seu discurso, o presidente destacou a atuação do Conselho Nacional de Justiça em 2015 e 

apresentou propostas e plano de ação para este ano, que incluem inovações na área de tecnologia da 

informação, inclusive com ampliação do Processo Judicial Eletrônico para o STF, a criação do “Sistema 

de Mediação Digital”, plataforma online para resolução consensual de conflitos, e a consolidação das 

Audiências de Custódia, procedimento que determina a  apresentação de qualquer cidadão preso a um 

juiz no prazo de 24 horas. 

Quanto às audiências de custódia, o ministro ressaltou que estão hoje implantadas em todas as 

capitais do Brasil e funcionando nos 27 Tribunais de Justiça e nos cinco TRFs do País, encontrando-se 

em fase de interiorização por todo o território nacional. Desde o lançamento do projeto foram 

realizadas 38.746 

sessões presenciais, com a apresentação de cidadãos presos a um juiz no prazo de 24 horas. 

 

Para ter acesso ao discurso do Ministro Ricardo Lewandowski, clique aqui 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 
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3)  DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

Incabível recurso que questionava competência para legislar sobre direito do consumidor 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 883165 interposto pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro para  
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questionar acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que julgou inconstitucional a Lei 

Municipal 5.497/2012, que proíbe a cobrança de consumação mínima em bares, restaurantes, boates 

e casas noturnas. 

[...] 

De acordo com o relator, é incabível o trâmite do recurso. “O tribunal de origem, ao examinar a 

constitucionalidade da Lei Municipal 5.497/2012, consignou que o município invadiu competência 

legislativa concorrente da União e do estado”, disse. Segundo consta no acórdão do tribunal estadual 

compete ao município somente legislar sobre assunto de interesse local e suplementar às legislações 

federal e estadual, no que couber. Assim, o ministro negou seguimento ao recurso uma vez que a 

decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência da Corte. 

Trecho Pertinente da Decisão: ‘’*...+ agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso 

extraordinário em face de acórdão do Órgão Especial [...[. O recurso não merece prosperar. O Tribunal 

de origem, ao examinar a constitucionalidade da Lei Municipal 5.497/12, consignou que o Município 

invadiu competência legislativa concorrente da União e do Estado (...) conheço do presente agravo 

para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II, “b”, do CPC) (...)’’. (STF, Agravo no 

Recurso Extraordinário 883165, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 14.03.3016) 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 
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4)  DIREITO PENAL 

 

2ª Turma nega HC para acusado de atropelar e matar jovem grávida em Sergipe 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou Habeas Corpus (HC 132036) para um 

homem acusado de, sob efeito de bebida alcoólica, ter atropelado e matado uma jovem grávida no 

interior de Sergipe. AAS foi pronunciado – decisão que submete o réu a julgamento pelo Tribunal do 

Júri – e responde por crime de homicídio doloso. No HC, a defesa pedia a desclassificação da conduta 

para crime culposo. 

[...] 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, citou doutrina que aponta no sentido de que, ao dirigir 

sob efeito de álcool, em alta velocidade, o agente demonstra seu desapego à incolumidade alheia, 

podendo responder por delito doloso. 

Além disso, prosseguiu a ministra, para analisar se houve dolo eventual ou culpa consciente, debate de 

competência do Tribunal Júri, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado no 
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julgamento e análise de habeas corpus. E, no caso concreto, frisou a relatora, o reconhecimento de 

suposta incorreção na tipificação do delito imputado ao réu, como pretende a defesa, “reclama 

percuciente enfrentamento da prova, e não apenas a revaloração da prova, como afirmado pelo 

advogado, o que é incompatível com os limites estreitos do habeas corpus”. 

Citando precedentes da Corte nesse sentido, a ministra votou pelo indeferimento do habeas corpus, 

sendo acompanhada pelos demais ministros presentes à sessão. 

 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

 

Negado seguimento a HC de acusados de homicídio em briga de torcida 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao 

Habeas Corpus (HC) 132845, impetrado em favor de G.C.S. e L.G.S., presos preventivamente sob a 

acusação da prática do crime de homicídio qualificado e rixa entre integrantes de torcidas organizadas 

paulistas, ocorridos em 2014, em Franco da Rocha (SP).  

[...] 

De acordo com a relatora, diante da necessidade da segregação preventiva, não há possibilidade de 

aplicação de medida cautelar. “A circunstância de o paciente ser primário, ter ocupação lícita, bons 

antecedentes e residência fixa não constitui óbice à decretação ou manutenção da prisão preventiva, 

desde que preenchidos os pressupostos e requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal”, 

completou. 

Alegações 

No HC 132845 a defesa alega a inidoneidade da fundamentação da prisão preventiva, porque estariam 

ausentes seus pressupostos autorizadores. Argumentam ainda a existência de circunstâncias 

favoráveis a eles, como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita. 

 

Trecho Pertinente da Decisão: ‘’(...) Diante da imperiosa necessidade da segregação preventiva, 

verifico, em consonância com o art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal, a impossibilidade de 

aplicação de medida cautelar diversa da prisão (...) nego seguimento ao presente habeas corpus (art. 

21, § 1º, do RISTF) (...)’’. 

 

Para ter acesso ao conteúdo da noticia, clique aqui 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

 

Plenário nega HC que discute legitimidade do MP em crime sexual contra vulnerável 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) indeferiu Habeas Corpus (HC) que discutia a legitimidade 

de atuação do Ministério Público para ajuizar ação penal pública em crime sexual contra vulnerável, 

ocorrido em 10 de setembro de 2007. Por maioria de votos, os ministros consideraram legítima a 

atuação do Ministério Público ao ajuizar ação penal pública. 

[...] 

 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 
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5)  DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Ação penal é suspensa por falta de intimação pessoal da Defensoria Pública 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, deferiu pedido de liminar no Habeas Corpus 

(HC) 132336 para suspender o trâmite de ação penal que corre na 2ª Vara Federal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso contra M.D.A. A decisão leva em conta entendimento da Corte no sentido de que a 

intimação pessoal para todos os atos processuais é prerrogativa da Defensoria Pública. 

O HC foi impetrado pela Defensoria Pública da União contra decisão do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) que julgou intempestivo agravo em recurso especial interposto naquela Corte contra a 

condenação de M.D.A. à pena de sete anos de reclusão por subtração de bens da Fundação Nacional 

do Índio (Funai). A decisão levou em conta que a intimação da Defensoria teria sido feita pela 

publicação da decisão no Diário Oficial em 30/4/2014, e o recurso foi protocolado em 4/6/2014. 

No HC, a Defensoria pede a nulidade da decisão do STJ e, em caráter liminar, a suspensão do curso da 

ação penal. Alega que não foram respeitadas as prerrogativas de intimação pessoal e contagem de 

prazo em dobro para a Defensoria Pública da União, uma vez que a intimação pessoal só teria ocorrido 

2/6/2014, com a remessa dos autos. A declaração de intempestividade, assim, caracteriza 

constrangimento ilegal. 

Decisão 

Inicialmente, o ministro Gilmar Mendes observou que não cabe ao STF substituir o STJ na análise dos 

requisitos de admissibilidade do recurso especial, salvo em casos de abuso de poder ou patente 

constrangimento ilegal – o que, no seu entendimento, ocorreu no caso. “A partir do julgamento do HC 

83255 pelo Plenário do STF, ficou consolidado o entendimento no sentido de que a contagem dos 

prazos para a interposição de recursos pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública começa a 

fluir da data do recebimento dos autos com vista no respectivo órgão, e não da ciência de seu membro 

no processo”, explicou. 

O relator observou que a matéria foi examinada pela Segunda Turma do STF no julgamento, em junho 
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do ano passado, do HC 125270. “Naquela oportunidade, ficou assentado que, a despeito da presença 

do defensor público em audiência, a intimação pessoal da Defensoria Pública somente se concretiza 

com a entrega dos autos com vista, em homenagem ao princípio constitucional da ampla defesa”, 

afirmou. Citou também precedente da Primeira Turma no qual se enfatizou o mesmo entendimento. 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, a Defensoria Pública deve ser intimada pessoalmente de todos os 

atos do processo, sob pena de nulidade. “Portanto, constitui prerrogativa dos membros da Defensoria 

Pública da União e dos Estados não apenas a intimação pessoal, mas também a entrega dos autos com 

vista”, concluiu. 

Desse modo, configurados os requisitos da plausibilidade jurídica do pedido e do perigo da demora, o 

relator determinou a suspensão da ação penal em curso na Justiça Federal em Mato Grosso, em 

relação ao acusado, até o julgamento final do HC. 

 

Para ter acesso à notícia, clique aqui 

 

1ª Turma: PM acusado por homicídio recebe liberdade por estar preso há mais de cinco anos sem 

Júri 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu liberdade, de ofício, ao policial militar 

A.G.S., acusado pela prática do crime de homicídio qualificado, em dezembro de 2010, na cidade de 

Sertãozinho (SP), contra dirigente de sindicato de trabalhadores da metalurgia. Por maioria de votos, 

os ministros avaliaram que, no caso, houve excesso de prazo da prisão preventiva que já dura mais de 

cinco anos, além de não ter sido realizado julgamento pelo Tribunal do Júri – apesar de recomendação 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) – e haver parecer do Ministério Público Federal (MPF) pela 

concessão da ordem. 

[...] 

O ministro Luís Roberto Barroso destacou que, além da prisão durar mais de cinco anos e não ter sido 

cumprida a recomendação do STJ para realização de Júri, o parecer do MPF foi favorável à concessão 

da ordem, tanto no Superior Tribunal de Justiça quanto no Supremo. Argumentou ainda que, se já 

tivesse sido condenado, ainda que a uma pena dura, já teria progredido ou estaria na iminência de 

progredir de regime. Assim, ele votou no sentido de negar provimento ao agravo regimental, ponto 

em que foi seguido por unanimidade. 

No entanto, a concessão de ofício foi acompanhada por maioria, a fim de determinar a soltura do 

acusado, “facultada a adoção, pelo juízo processante, de medidas cautelares estabelecidas no artigo 

319, do Código de Processo Penal (CPP)”. Seguiram o voto do relator os ministros Marco Aurélio e 

Rosa Weber. 
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Nessa parte, ficou vencido o ministro Edson Fachin, que negava a ordem de HC por completo e 

determinava celeridade na realização de julgamento pelo Tribunal do Júri. Ele lembrou o percurso de 

todo o caso desde quando o acusado se apresentou à autoridade policial, passando pelo conjunto de 

providências burocráticas e administrativas na Vara Criminal da Comarca de Sertãozinho, bem como as 

diligências determinadas pelo juízo singular e o período de um ano entre a chegada do habeas corpus 

no STJ e o julgamento por aquela Corte. 

[...] 

 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 

 

Negado seguimento a HC que pedia progressão de regime a preso que fugiu de penitenciária 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao 

Habeas Corpus (HC) 132572, impetrado por Sílvio Carvalho Junqueira, preso em Mirandópolis (SP) por 

13 condenações, entre elas roubos a bancos. Ele postulava a progressão de regime mesmo tendo 

fugido da penitenciária e sido recapturadoposteriormente. 

 [...] 

Trecho Pertinente da Decisão: ‘’(...) Habeas corpus, sem pedido de liminar, impetrado em favor de 

Sílvio Carvalho Junqueira (...) o paciente já teria preenchido os requisitos objetivos e subjetivos para 

progredir de regime.  (...) nos termos do art. 38 da Lei nº 8.038/90 e art. 21, § 1º, do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento ao presente habeas corpus (...)’’. 

 

Para ter acesso ao conteúdo da decisão, clique aqui 

Para ter acesso à notícia, na íntegra, clique aqui 
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6)  ASSUNTOS DIVERSOS 

 

Mantida decisão que obrigou município de SP a fornecer transporte a estudantes 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, negou pedido 

formulado pelo Município de Américo Brasiliense (SP) contra decisão da Justiça paulista que obriga o 

fornecimento de transporte gratuito intermunicipal para estudantes. Ao indeferir pedido de 

Suspensão de Liminar (SL) 865, o ministro destacou que não ficou demonstrado potencial dano aos 

cofres municipais. 

O ministro Lewandowski afirmou inicialmente que a situação sob análise não evidencia a existência de 

matéria constitucional. Segundo ele, no caso, o governo local busca suspender decisão que 
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determinou o cumprimento da Lei municipal 42/2009, aprovada e promulgada pelo próprio município. 

Ainda conforme o ministro, não houve a demonstração “clara e inequívoca” nos autos de que a 

decisão atacada tivesse potencialidade de dano. “A simples alegação de que a pretensão em questão 

submeterá o erário público a severa constrição, desacompanhada de qualquer elemento concreto, não 

retira a obrigação da administração de cumprir a determinação judicial”, afirmou.  

[...] 

 

A decisão não foi disponibilizada. 

Para ter acesso à noticia, na íntegra, clique aqui 
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      Sugestão de Leitura 
 

Sugerimos a leitura do artigo ”É necessário entender a audiência de custódia’’, de autoria de Esmar 

Custódio Vencio Filho, referente às Audiências de Custódia, recém implementadas. O breve artigo 

traz os motivos de sua adoção e perspectivas do instituto. 

Para ter acesso ao artigo, clique aqui. 

▲Voltar ao menu 

 
O Boletim eletrônico: Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores da Defensoria Pública destina-se à 
comunicação interna da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e seus parceiros. Produzido pelo Núcleo de Segunda 
Instância e Tribunais Superiores da Defensoria Pública em parceria com a Coordenadoria de Comunicação Social e 
Assessoria de Imprensa. 
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